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V - VALORES

5.1. O valor devido pelo CLIENTE será de acordo com a modalidade escolhida através do TERMO DE ADESÃO DE SOFTWARE –
MOVIT. 

5.1.1.– Modelo Licença de Software, onde o CLIENTE pagará conforme utilização do sistema, que se resume ao número de acessos 
da modalidade contratada. Cada equipamento cadastrado será elegível para cobrança desde que o mesmo não esteja cadastrado 
como ESTOQUE.

5.1.2 – Modelo de Oferta, onde o CLIENTE pagará pela quantidade contratada através do TERMO DE ADESÃO DE SOFTWARE 
– MOVIT no item B. Sendo cobrada independente da utilização do sistema, até que seja solicitado o cancelamento. 

5.2. O CLIENTE desde já declara estar de acordo em receber as faturas, bem como o detalhamento através de meio eletrônico, sendo 
que o endereço eletrônico para envio de tais documentos está descrito no TERMO DE ADESÃO DE SOFTWARE – MOVIT. É 
responsabilidade do CLIENTE informar à ARQIA em caso de alteração do endereço eletrônico. 

5.3. O não recebimento da conta até a data do seu vencimento não é justificativa para o não pagamento, devendo o CLIENTE, nessa 
hipótese entrar em contato com a ARQIA, sob pena da aplicação das penalidades previstas em caso de inadimplência.

5.4. Os valores deste contrato serão reajustados anualmente, aplicando-se o IGP-M ou, na falta deste, outro índice que melhor reflita a 
desvalorização da moeda corrente brasileira.

VI – INADIMPLÊNCIA 

6.1. O atraso no pagamento dos serviços pelo CLIENTE acarretará a multa de 2% sobre o valor devido, além da aplicação de juros 
moratórios de 1% ao mês e correção monetária, aplicados pro rata die.

6.2. O atraso no pagamento por mais de quinze dias autorizará a ARQIA, sem a necessidade de qualquer aviso prévio, a suspender 
integralmente todos os acessos do CLIENTE ao software.

6.3. O atraso no pagamento por mais de trinta dias autorizará a ARQIA a considerar este contrato plenamente rescindido, interrompendo 
definitivamente o acesso do CLIENTE ao software e dando início às medidas legais cabíveis para a satisfação do seu crédito junto 
ao CLIENTE. 

6.4. O CLIENTE concorda que este contrato constitui um título executivo extrajudicial e que as faturas emitidas de acordo com este 
instrumento são aptas a instruir uma ação de execução judicial.

6.5. Caso a ARQIA opte por medidas paliativas nos casos de atrasos nos pagamentos, como a suspensão parcial dos acessos do 
CLIENTE ao software ou apresentação de informações de cobranças recorrentes nas telas dos sistemas, tais procedimentos serão 
considerados como mera liberalidade da ARQIA, não configurando qualquer obrigação da ARQIA junto ao CLIENTE.

VII – PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. Este contrato vigorará por prazo indeterminado a partir da data de assinatura, observados os eventuais prazos de permanência 
contratados no ITEM C do TERMO DE ADESÃO DE SOFTWARE – MOVIT, conforme condições comerciais vigentes.

VIII – RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. O CLIENTE poderá, a qualquer momento, solicitar o cancelamento, sem qualquer penalidade, mediante notificação prévia com 30 
dias, exceto em casos de contratação de Oferta conforme modelo contratado através do TERMO DE ADESÃO DE SOFTWARE -
MOVIT.

8.2. No caso de rescisão/resilição antecipada durante o prazo de permanência mínima da oferta, o CLIENTE estará sujeito à multa de 
50% do valor constante da coluna valor promocional, proporcional aos meses faltantes para o término da permanência (pró-rata), 
cuja base de apuração será a quantidade total de licenças via TERMO DE ADESÃO DE SOFTWARE - MOVIT.
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IX - CONFIDENCIALIDADE

9.1. As PARTES se comprometem a manter em absoluto sigilo as informações comerciais, operacionais e industriais uma da outra, 
responsabilizando-se pela divulgação indevida e prejudicial que fizer por negligência, omissão ou intenção

X - TRATAMENTO DE DADOS

10.1. As Partes acordam quanto à observância da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18), as demais normas setoriais 
aplicáveis, assim como as melhores práticas de proteção de dados pessoais sempre que houver o tratamento de dados pessoais 
da outra Parte. 

10.2. O tratamento de dados pessoais realizado pelas Partes terá como fundamentos (i) o respeito à privacidade; (ii) a autodeterminação 
informativa; (iii) a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião; (iv) a inviolabilidade da intimidade, honra 
e da imagem; (v) o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; (vi) a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do 
consumidor; e (vii) os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas 
pessoas naturais. 

10.3. Nenhum dado pessoal será tratado para finalidade diversa da estabelecida inicialmente ao processo de tratamento. 

10.4. As Partes adotarão medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão, assim como para prevenir a ocorrência 
de danos em virtude do tratamento de dados pessoais.

XI – ANTICORRUPÇÃO

11.1. As Partes, por si, suas controladoras, controladas, coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração, e 
respectivos funcionários, em especial os que venham a ter contato com a execução do presente instrumento, declaram, neste ato, 
estarem cientes dos termos das leis e normativos que lhes forem aplicáveis e que dispõem sobre atos lesivos contra a 
administração pública, em especial a Lei nº 12.846/13, a FCPA - Foreign Corrupt Practices Act e a UK Bribery Act, e que mantém 
políticas e/ou procedimentos internos objetivando o cumprimento de tais normas. 

11.2. As Partes se comprometem, ainda, a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas 
legislações e declaram que envidam os melhores esforços para que seus eventuais subcontratados se comprometam a observar 
o aqui disposto.

XII - FORO

12.1.O foro eleito pelas PARTES para dirimir quaisquer dúvidas ou ingressar com eventuais medidas judicial será sempre o da comarca 
de São Paulo/SP.

ARQIA TELECOMUNICAÇÕES S/A

                                   




